
INDICAÇÃO N.° 008/78
EH!, SEKHOB PRESIDEHTE DA CÂMARA MIOTICIBAI/ DE CÁBO PHIO

APROVADO
Í 0“ discussão

FRESIDENTE_______
CONSIDERANDO, a obrigação precípua dos Poderes Publi 

cos, sobretudo de nós legisladores, reinvindicar tudo aquilo - 

que venha de encontro ao bem estar da comunidade;

CONSIDERANDO. a preocupação que_vem tendo os morado

res do Arraial do Cabo, no que se refere ap trânsito excessivo/ 

nas ruas, principalmente em fins de semanas e feriados;

CONSIDERANDO. que nas confluencias das ruas Nilo Peça 

nha, D. Pedro II e D, Pedro I, no Arraial do Cabo, temâ sito lo

cal de vários acidentes automobilísticos, principalmente pelo - 

abuso de certos motoristas;

i
CONSIDERANDO. que como representantes do povo, deve

mos antes de mais nada procurarmos que acidentes tais sejam evi

tados; .

INDICO, após ouvido o plenário, seja oficiado ao 

Ilm2. Senhor WALIER SANTA EUFENIA BIANCHI, Chefe da 1& CILETRAN, 

em Niterói, no sentido de que o mesmo, autorize ,ao Detran em Cabo 

Frio, a colocação de -um sinal luminoso, nas confluencias das Ruas
* - yf

Nilo Peçanha» D. Pedro II e D. Pedro I, no Arraial do Cabo, 42 -

Distrito de Cabo Frio®

Sala das sessões, 31 de ç/de 1.978
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